
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1/3

PROCESSO Nº 718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos    dias do mês de         do ano de 2012, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e dos 
Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U. de 
09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 de maio de 2005, publicado no 
D.O.U de 01 de junho de 2005, 4.342, de 23 de agosto de 2002 
publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no 
D.O.U.  de  09  de  abril  de  2001 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 032/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  242/243  do  Processo  Administrativo  nº 
718/2012,  RESOLVE  registrar  os  preços  para eventual  aquisição 
materiais  elétricos,  conforme  as  especificações  e  condições 
contidas no Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1
Adaptadores  2P  +  T,  NBR 
14136, corrente nominal 10 
amperes,  250  volts,  para 
tomadas elétricas, sendo a 
entrada  (fêmea)  em  todos 
os  padrões  antigos  e  a 
saída(macho)  somente  no 

UNIDADE
500 R$ 2,48 R$ 

1.240,00
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Novo Padrão Brasileiro de 
três pinos.
Marca: DAVENA

EMPRESA: ZIP TECH INFORMÁTICA LTDA.- ME
CNPJ: 08.923.710/0001-03
ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, nº 3.666 sala 06 - Curitiba/PR. CEP: 
80.230-080
TELEFONE: (41) 3323-1881
E-MAIL: 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela  empresa  ZIP  TECH  INFORMÁTICA  LTDA.-  ME cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  elétricos,  conforme  as  especificações  e  condições 
contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um) ano a contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União, a partir do qual decorrerá sua eficácia legal.

b) Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações que 
dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação 
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa ZIP TECH INFORMÁTICA LTDA.- 
ME, signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  é  o 
especificado de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 032/2012.
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c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2012, que integra o presente 
instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
032/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) O prazo para o fornecimento do produto será de 10 (dez) 
dias corridos, a partir do recebimento da nota de empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem  às  especificações  do  Edital,  o  fornecedor  deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias  úteis 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue na seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situado à Avenida Universitária, 
quadra 85-A, Lts. 3 e 4, Setor Universitário – Goiânia/GO, no 
período das 8 às 18 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, 
o objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

a.1)  Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  úteis, 
contados da entrega, após verificação de sua qualidade e 
conformidade com as especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral em quantitativos compatíveis com as necessidades 
deste Tribunal, observado o limite máximo a ser registrado para 
cada item desta licitação, conforme subitem 1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá substituir, nos termos da alínea “b” da 
Cláusula  IV,  os  materiais  que  apresentarem  alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.
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d)  Os materiais deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

e)    Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que 
couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária, após a homologação da licitação, caso se efetive a 
contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos 
em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  CNDT  –  Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e a prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada 
por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea "b" desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012 da 
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Secretaria da Receita Federal.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 
12/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na 
fonte,  o  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o 
PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras,  observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para  efeito  da  emissão  de  nota  fiscal,  o  número  da 
inscrição no CNPJ do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é 
02.395.868/0001-63.
h) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal 
correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
documentação na fase de habilitação.
i) Por  razões  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as 
atividades  da  Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços 
efetuados  em  determinado  exercício  (ano  civil)  não  poderão  ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A  empresa  deverá,  obrigatoriamente,  possuir  conta  bancária 
vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação 
dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital.
b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para 
conferência, e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o 
caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro de 
Preços respeitando  sempre  os  preceitos  normativos  da  ABNT  - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as portarias do 
INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
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e) Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto, bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente 
de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta  Ata,  arcando  com  as  despesas  decorrentes,  o  produto  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou  quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigidas pelo Edital, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar  o  produto  recusado  no  momento  da  entrega  do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 
venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que 
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências;
i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou  de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
j) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, a 
Certidão  Negativa  de  Débito  -  CND  (INSS),  e  Certificado  de 
Regularidade do FGTS – CRF,  CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, 
nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e dos arts. 
29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/1993; 
l) Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG 
nº 147/2007, a quem caberá, também:
a) não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por 
pessoas não autorizadas pela Contratada;
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b) proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa 
execução  do  contrato,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  dos 
técnicos  e  empregados  da  Contratada  às  dependências  do 
Contratante;
c) zelar  pela  segurança  dos  produtos,  não  permitindo  seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
d) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
e) acompanhar  e  fiscalizar  o(s)  empregados  da  Contratada 
durante os serviços;
f) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo com o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida; e
g) fiscalizar, quando julgar conveniente, nas dependências da 
Contratada, mesmo sem prévia comunicação, a prestação de serviços; 
e 
h) emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades  e  alterações  contratuais,  e  repassar  informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 
28  do  Decreto  nº  5.450/2005,  ficará  impedido  de  licitar  e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 
e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
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inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos materiais 
objeto  deste  Edital,  sem  que  a  adjudicatária 
cumpra  com  sua  obrigação,  iniciar-se-á  a 
aplicação  de  multa  de  0,3%  (três  décimos  por 
cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota 
de  empenho,  salvo  se  o  atraso  advier  de  caso 
fortuito  ou  motivo  de  força  maior,  ou  outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e 
acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações do Edital e o fornecedor 
não  substituí-lo,  às  suas  expensas,  no 
prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de 
recusa do produto.

b.2.2) A multa prevista no subitem anterior será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da nota de empenho, o que não impede, a 
critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções  a  que  se  refere  a  alínea  “  b”  desta 
cláusula;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
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(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere à 
alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.

b) A  revisão  de  valores,  para  mais  ou  para  menos,  poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
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príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando subsidiar eventuais revisões, o TRT da 18ª Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
Decreto nº 3.931/2001.

b) A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.
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CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001,  combinado  com  o  §  1º,  do  art.  nº  65,  da  Lei  nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
032/2012 e a proposta da empresa ZIP TECH INFORMÁTICA LTDA.- ME, 
classificada em 1º lugar.

b) Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

Diretor-Geral

Pela empresa,
__________________________________________

JOÃO ARNALDO PORTELA
ZIP TECH INFORMÁTICA LTDA.- ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2/3

PROCESSO Nº 718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos    dias do mês de            do ano de 2012, o  Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, 
e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no 
D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 4.342, de 23 de agosto 
de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 
de setembro de 2001, 3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no 
D.O.U.  de  09  de  abril  de  2001 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 032/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  242/243  do  Processo  Administrativo  nº 
718/2012,  RESOLVE  registrar  os  preços  para eventual  aquisição 
materiais  elétricos,  conforme  as  especificações  e  condições 
contidas no Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

2 Adaptadores  de  plug  AC, 
NBR  14136,  corrente 
nominal  10  amperes,  250 
volts,  para  tomadas 
elétricas, sendo a entrada 
(fêmea)  somente  no  Novo 
Padrão Brasileiro de três 

UNIDADE 500 R$ 3,45
R$ 

1.725,00
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pinos e a saída (macho) em 
todos os padrões antigos.
Marca: ILUMI

EMPRESA: TEMMAX COMERCIAL, SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. EPP
CNPJ: 46.061.446/0001-27
ENDEREÇO: Av. Jabaquara, nº 312, Mirandópolis – São Paulo/SP. CEP: 
04.046-000
TELEFONE: (11) 5594-0071 ou 2577-3362
E-MAIL: licitacao@temmaxcomercial.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela  empresa  TEMMAX  COMERCIAL,  SERVIÇOS  E  TECNOLOGIA  LTDA.  EPP 
cuja  proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  elétricos,  conforme  as  especificações  e  condições 
contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um) ano a contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União, a partir do qual decorrerá sua eficácia legal.

b) Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações que 
dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação 
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa TEMMAX COMERCIAL, SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA LTDA. EPP, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação 
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no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2012, que integra o presente 
instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
032/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) O prazo para o fornecimento do produto será de 10 (dez) 
dias corridos, a partir do recebimento da nota de empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem  às  especificações  do  Edital,  o  fornecedor  deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias  úteis 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue na seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situado à Avenida Universitária, 
quadra 85-A, Lts. 3 e 4, Setor Universitário – Goiânia/GO, no 
período das 8 às 18 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, 
o objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

a.1)  Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  úteis, 
contados da entrega, após verificação de sua qualidade e 
conformidade com as especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral em quantitativos compatíveis com as necessidades 
deste Tribunal, observado o limite máximo a ser registrado para 
cada item desta licitação, conforme subitem 1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá substituir, nos termos da alínea “b” da 
Cláusula  IV,  os  materiais  que  apresentarem  alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que 
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constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)  Os materiais deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

e)    Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que 
couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária, após a homologação da licitação, caso se efetive a 
contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos 
em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  CNDT  –  Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e a prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada 
por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea "b" desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a 
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Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012 da 
Secretaria da Receita Federal.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 
12/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na 
fonte,  o  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o 
PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras,  observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para  efeito  da  emissão  de  nota  fiscal,  o  número  da 
inscrição no CNPJ do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é 
02.395.868/0001-63.
h) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal 
correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
documentação na fase de habilitação.
i) Por  razões  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as 
atividades  da  Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços 
efetuados  em  determinado  exercício  (ano  civil)  não  poderão  ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A  empresa  deverá,  obrigatoriamente,  possuir  conta  bancária 
vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação 
dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital.
b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para 
conferência, e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o 
caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro de 
Preços respeitando  sempre  os  preceitos  normativos  da  ABNT  - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as portarias do 
INMETRO em vigor, no que couber; 
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d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto, bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente 
de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta  Ata,  arcando  com  as  despesas  decorrentes,  o  produto  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou  quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigidas pelo Edital, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar  o  produto  recusado  no  momento  da  entrega  do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 
venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que 
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências;
i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou  de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
j) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, a 
Certidão  Negativa  de  Débito  -  CND  (INSS),  e  Certificado  de 
Regularidade do FGTS - CRF,  CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, 
nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e dos arts. 
29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/1993; 
l) Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG 
nº 147/2007, a quem caberá, também:
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a) não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por 
pessoas não autorizadas pela Contratada;
b) proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa 
execução  do  contrato,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  dos 
técnicos  e  empregados  da  Contratada  às  dependências  do 
Contratante;
c) zelar  pela  segurança  dos  produtos,  não  permitindo  seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
d) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
e) acompanhar  e  fiscalizar  o(s)  empregados  da  Contratada 
durante os serviços;
f) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo com o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida; e
g) fiscalizar, quando julgar conveniente, nas dependências da 
Contratada, mesmo sem prévia comunicação, a prestação de serviços; 
e 
h) emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades  e  alterações  contratuais,  e  repassar  informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 
28  do  Decreto  nº  5.450/2005,  ficará  impedido  de  licitar  e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.
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b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 
e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos materiais 
objeto  deste  Edital,  sem  que  a  adjudicatária 
cumpra  com  sua  obrigação,  iniciar-se-á  a 
aplicação  de  multa  de  0,3%  (três  décimos  por 
cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota 
de  empenho,  salvo  se  o  atraso  advier  de  caso 
fortuito  ou  motivo  de  força  maior,  ou  outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e 
acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações do Edital e o fornecedor 
não  substituí-lo,  às  suas  expensas,  no 
prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de 
recusa do produto.

b.2.2) A multa prevista no subitem anterior será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da nota de empenho, o que não impede, a 
critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções  a  que  se  refere  a  alínea  “  b”  desta 
cláusula;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e
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b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere à 
alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.

b) A  revisão  de  valores,  para  mais  ou  para  menos,  poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
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“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando subsidiar eventuais revisões, o TRT da 18ª Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
Decreto nº 3.931/2001.

b) A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
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Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001,  combinado  com  o  §  1º,  do  art.  nº  65,  da  Lei  nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
032/2012  e  a  proposta  da  empresa  TEMMAX  COMERCIAL,  SERVIÇOS  E 
TECNOLOGIA LTDA. EPP, classificada em 1º lugar.
b) Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

Diretor-Geral

Pela empresa,

__________________________________________
CÍCERO VITAL DE ARAÚJO

TEMMAX COMERCIAL, SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. EPP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/3

PROCESSO Nº 718/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos    dias do mês de           do ano de 2012, o  Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, 
e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no 
D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005, 4.342, de 23 de agosto 
de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 
de setembro de 2001, 3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no 
D.O.U.  de  09  de  abril  de  2001 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 032/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  242/243  do  Processo  Administrativo  nº 
718/2012,  RESOLVE  registrar  os  preços  para eventual  aquisição 
materiais  elétricos,  conforme  as  especificações  e  condições 
contidas no Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

3

Plugs  padrão  –  Bipolares 
com  aterramento  (2P+T) 
móveis,  junção  macho, 
saída  de  cabo  180º, 
10A/250 volts.
Marca: APOIO

UNIDADE 1000 R$ 1,97 R$ 
1.970,00
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EMPRESA: COMERCIAL PARANAÍBA LTDA.
CNPJ: 13.855.653/0001-02
ENDEREÇO: Rua Desembargador Cintra Neto, 481, Bairro Milionários, 
Belo Horizonte/MG CEP: 30.620-100
TELEFONE: (31) 3047-9900
E-MAIL: comparanaiba@gmail.com 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela  empresa  COMERCIAL  PARANAÍBA  LTDA. cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

materiais  elétricos,  conforme  as  especificações  e  condições 
contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um) ano a contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União, a partir do qual decorrerá sua eficácia legal.

b) Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações que 
dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação 
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa  COMERCIAL PARANAÍBA LTDA., 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2012, que integra o presente 
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instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
032/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) O prazo para o fornecimento do produto será de 10 (dez) 
dias corridos, a partir do recebimento da nota de empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem  às  especificações  do  Edital,  o  fornecedor  deverá 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias  úteis 
contados a partir da data do termo de recusa do material.
c) O material objeto da licitação deverá ser entregue na seção 
de Almoxarifado deste Tribunal, situado à Avenida Universitária, 
quadra 85-A, Lts. 3 e 4, Setor Universitário – Goiânia/GO, no 
período das 8 às 18 horas em dias úteis.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, 
o objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

a.1)  Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2) Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  úteis, 
contados da entrega, após verificação de sua qualidade e 
conformidade com as especificações.

b)   Cada  fornecimento  será  previamente  autorizado  pela 
Diretoria-Geral em quantitativos compatíveis com as necessidades 
deste Tribunal, observado o limite máximo a ser registrado para 
cada item desta licitação, conforme subitem 1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá substituir, nos termos da alínea “b” da 
Cláusula  IV,  os  materiais  que  apresentarem  alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)  Os materiais deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
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prazo de validade, as demais exigências legais.

e)    Os  materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que 
couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO

a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária, após a homologação da licitação, caso se efetive a 
contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos 
em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  CNDT  –  Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e a prova de Regularidade para 
com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada 
por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea "b" desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012 da 
Secretaria da Receita Federal.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de 
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janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 
12/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na 
fonte,  o  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o 
PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras,  observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para  efeito  da  emissão  de  nota  fiscal,  o  número  da 
inscrição no CNPJ do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é 
02.395.868/0001-63.
h) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal 
correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
documentação na fase de habilitação.
i) Por  razões  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as 
atividades  da  Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços 
efetuados  em  determinado  exercício  (ano  civil)  não  poderão  ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

j) A  empresa  deverá,  obrigatoriamente,  possuir  conta  bancária 
vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação 
dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de serviços.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

a) Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital.
b) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para 
conferência, e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o 
caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
c) Entregar os produtos constantes desta Ata de Registro de 
Preços respeitando  sempre  os  preceitos  normativos  da  ABNT  - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as portarias do 
INMETRO em vigor, no que couber; 
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier 
causar ao TRT da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação e 
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omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  do 
produto, bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente 
de sua entrega e instalação;
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta  Ata,  arcando  com  as  despesas  decorrentes,  o  produto  que 
apresentar  alteração,  deterioração,  imperfeição,  ou  quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigidas pelo Edital, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar  o  produto  recusado  no  momento  da  entrega  do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 
venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que 
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências;
i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou  de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
j) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, a 
Certidão  Negativa  de  Débito  -  CND  (INSS),  e  Certificado  de 
Regularidade do FGTS – CRF,  CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, 
nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e dos arts. 
29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/1993; 
l) Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO

A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG 
nº 147/2007, a quem caberá, também:
a) não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por 
pessoas não autorizadas pela Contratada;
b) proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa 
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execução  do  contrato,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  dos 
técnicos  e  empregados  da  Contratada  às  dependências  do 
Contratante;
c) zelar  pela  segurança  dos  produtos,  não  permitindo  seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
d) comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos produtos adquiridos;
e) acompanhar  e  fiscalizar  o(s)  empregados  da  Contratada 
durante os serviços;
f) sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo com o 
especificado ou por outro motivo que justifique a medida; e
g) fiscalizar, quando julgar conveniente, nas dependências da 
Contratada, mesmo sem prévia comunicação, a prestação de serviços; 
e 
h) emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades  e  alterações  contratuais,  e  repassar  informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 
28  do  Decreto  nº  5.450/2005,  ficará  impedido  de  licitar  e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 
e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
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das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos materiais 
objeto  deste  Edital,  sem  que  a  adjudicatária 
cumpra  com  sua  obrigação,  iniciar-se-á  a 
aplicação  de  multa  de  0,3%  (três  décimos  por 
cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota 
de  empenho,  salvo  se  o  atraso  advier  de  caso 
fortuito  ou  motivo  de  força  maior,  ou  outras 
justificativas, todas devidamente comprovadas e 
acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações do Edital e o fornecedor 
não  substituí-lo,  às  suas  expensas,  no 
prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis 
contados  a  partir  da  data  do  termo  de 
recusa do produto.

b.2.2) A multa prevista no subitem anterior será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da nota de empenho, o que não impede, a 
critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções  a  que  se  refere  a  alínea  “  b”  desta 
cláusula;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.
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b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere à 
alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO

a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.

b) A  revisão  de  valores,  para  mais  ou  para  menos,  poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e
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b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando subsidiar eventuais revisões, o TRT da 18ª Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
Decreto nº 3.931/2001.

b) A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

10/11



CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001,  combinado  com  o  §  1º,  do  art.  nº  65,  da  Lei  nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
032/2012  e  a  proposta  da  empresa  COMERCIAL  PARANAÍBA  LTDA., 
classificada em 1º lugar.

b) Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

Diretor-Geral

Pela empresa,
__________________________________________

DIOGO GONÇALVES DE AZEVEDO ANDRADE 
COMERCIAL PARANAÍBA LTDA.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 28/2012 - UASG 080018

Nº Processo: 45922012 . Objeto: Pregão Eletrônico - Constituição de
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual de Banners, con-
forme especificações e quantidades MÁXIMAS constantes no anexo
I (Termos de Referência), parte integrante do Edital. Total de Itens
Licitados: 00001 . Edital: 10/09/2012 de 08h00 às 12h59 e de 13h às
17h30 . Endereço: Avenida Vitorino Freire 2001 - Areinha Areinha -
SAO LUIS - MA . Entrega das Propostas: a partir de 10/09/2012 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas:
20/09/2012 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Ge-
rais: Contratação de serviço de confecção de banner, com impressão
escolsolvente, em lona, qualidade fotográfica. O tamanho padrão é de
0,90 x 1,20m (1,10 m2). Podendo esta dimensão variar de acordo
com a necessidade. A criação e arte serão feitas pela empresa con-
tratada, sob a orientação da Assessoria de Comunicação.

MARIA LIDIA BORGES DE SOUSA
Pregoeira

(SIDEC - 06/09/2012) 080018-00001-2012NE000018

18ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 2984/2011. CONTRATO: DLC-SEC
072/2012. CONTRATADA: DANIEL CORSI DA SILVA, DANI HI-
RANO E REINALDO SIGUETA NISHIMURA. OBJETO: Elabo-
ração do projeto legal e executivo de arquitetura e de todos os pro-
jetos complementares com vista à construção das demais etapas do
Complexo Trabalhista . PREÇO: R$ 2.462.175,11. VIGÊNCIA: Da
data de assinatura até a expiração do prazo de garantia. FUNDA-
MENTO LEGAL: Art. 22, IV da Lei nº 8.666/93. RECURSOS OR-
ÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho 02.122.0571.1B39.01003.
Elemento da Despesa 4490.51. Notas de Empenho Global:
2012NE001538, 2012NE001539 e 2012NE001540. DATA DE AS-
SINATURA: 04/09/2012.

EXTRATO DE RESCISÃO

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 1395/2010. PARTE: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS . ESPÉCIE: Rescisão do Termo
de Cooperação, a partir de 05/09/2012. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 79, II da Lei nº 8.666/93. DATA DE ASSINATU-
RA:05/09/2012.

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pú-
blica Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
032/2012, PA nº 718/2012, para registrar os preços para eventual
aquisição de adaptadores de plug digitais. Vigência: 01 (um) ano a
contar da data desta publicação. Cujos itens foram adjudicados da
seguinte forma:

Empresa, item, quantidade e valor unitário:
ZIP TECH INFORMÁTICA LTDA - ME. CNPJ:

08.923.710/0001-03. 01 - Adaptadores 2P + T, NBR 14136, corrente
nominal 10 amperes, 250 volts, para tomadas elétricas, marca DA-
VENA; 500 unid.; R$ 2,48.

TEMMAX COMERCIAL, SERVIÇOS E TECNOLOGIA
LTDA. EPP; CNPJ: 46.061.446/0001-27; 02- Adaptadores de plug
AC, NBR 14136, corrente nominal 10 amperes, 250 volts, para to-
madas elétricas, marca ILUMI; 500unid.; R$3,45.

COMERCIAL PARANAÍBA LTDA; CNPJ:
13.855.653/0001-02; 03 - Plugs padrão - Bipolares com aterramento
(2P+T) móveis, junção macho, saída de cabo 180º, 10A/250 volts,
marca APOIO; 1000unid.; R$1,97

A especificação completa do objeto encontram-se no edital
do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral

19ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 5.553/2011; Espécie: 1º termo aditivo ao contrato original
de fornecimento de carimbos, refis, borrachas e tintas, celebrado entre
o TRT 19ª Região, CNPJ: 35.734.318/0001-80, e a Carimbel Ltda;
CNPJ: 70.011.259/0001-13; Objeto do Aditivo: acrescer ao objeto do
contrato o importe de R$ 3.525,00, correspondente a 25% do valor do
contrato original, passando o valor contratual para R$ 17.625,00;
Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores; Assinatura:
30/08/2012; Signatários: Des. Severino Rodrigues dos Santos, Pre-
sidente do TRT 19ª Região, pelo Contratante, e o Sr. Patrícia Lopes
Brandão, pela Contratada.

EDITAL Nº 23/2012
VI CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE

CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DO TRT
DA 19ª REGIÃO

O Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 19ª Região e da Comissão do Concurso, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares e em cumprimento às
disposições contidas no Edital regulador do certame supra identi-
ficado, TORNA PÚBLICO a relação dos candidatos que tiveram sua
inscrição definitiva DEFERIDA, como se segue:

NOME INSCRIÇÃO
ANA LUISA DE MORAIS AMORIM FIGUEIRE-
DO

089566A

ANA MARIA FERNANDES ACCIOLY LINS 162775A
ANDREA DAVINI 995487A
ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI 583103A
CLAUDEVANIA PEREIRA MARTINS 612020C
DANIELA MACHADO CARVALHO 982515D
HAYDÉE PRISCILA PINTO COELHO DE
SANT´ANA

321618H

ISABELLA BORGES DE ARAUJO 749894I
JULIA TORRES GAZE 927833J
KELLEN YOKO NAKAO 032380K
MÁRCIA PADULA MUCENIC 455216M
THACIA JANNY DE FREITAS CARDOSO 693134T

Informa, ainda, o cronograma para realização da Prova
Oral:

D ATA E V E N TO
13/09/2012 - 9 ho-
ras

Sorteio da ordem de arguição

14/09/2012 - 8 ho-
ras

Sorteio dos pontos da prova oral (para quem
for arguído no sábado - 1º período)

14/09/2012 - 14 ho-
ras

Sorteio dos pontos da prova oral (para quem
for arguído no sábado - 2º período)

15/09/2012 - 8 ho-
ras

Sorteio dos pontos da prova oral (para quem
for arguído no domingo)

15/09/2012 - 8h Prova Oral
15/09/2012 - 14h Prova Oral
16/09/2012 - 8 ho-
ras

Prova Oral

16/09/2012 - 13 ho-
ras

Sessão Pública de divulgação do resultado da
Prova Oral

Em conseqüência da impossibilidade de comparecimento do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault,
membro da Comissão Examinadora da Prova Oral, por motivos de
saúde, comporá a comissão o membro suplente, Desembargador An-
tonio Adrualdo Alcoforado Catão.

Maceió, 4 de setembro de 2012.
SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 23/2012

Processo nº. 16.490/12; Pregão eletrônico: Objeto: Registro de preços
para eventual aquisição de softwares para este Regional, conforme
especificações do edital e seus anexos. Edital: 10/09/2012 de 08 às 17
horas.Endereço: Av. da Paz, 2076, Centro, sala 603, Maceió-AL -
Entrega das propostas a partir de 11/09/2012 às 08:00hs no site
www.licitacoes-e.com.br, Abertura das propostas: 21/09/2012 às 09
hs: Disputa de lances às 09:30. Informações gerais: Edital também
disponível no site deste Regional: www.trt19.jus.br.

LUIS HENRIQUE SALVADOR
Pregoeiro

20ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, objetivando a aquisição de capas plásticas para
processo. O certame será realizado através do site www.licitacoes-
e.com.br nas seguintes datas e horários: Envio eletrônico das pro-
postas - a partir das 17h do dia 10/09/2012. Abertura das Propostas -
às 10h do dia 21/09/2012. Início da sessão de disputa de preços - às

11h do dia 21/09/2012. O edital completo encontra-se disponível no
endereço www.trt20.jus.br. Informações adicionais poderão ser ob-
tidas através do e-mail: cpl@trt20.jus.br.

Aracaju, 6 de setembro de 2012.
EDWARD LIMA DA SILVA

Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região torna pú-
blico o resultado da licitação em epígrafe, objetivando a de material
elétrico: Certame fracasso.

Aracaju, 6 de setembro de 2012.
EDWARD LIMA DA SILVA

Pregoeiro

SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 8538/11. Espécie: Contrato TRT 20ª Região nº 29/12.
Objeto: prestação de serviços de engenharia de segurança do trabalho.
Contratante: TRT 20ª Região. Contratada: CONSULTENG _ Con-
sultória em Engenharia e Segurança do Trabalho Ltda. Fundamento
legal: Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Lei Com-
plementar nº 123/06. Vigência: a partir da assinatura. Dotação:
02.061.0571.4256.0001, 339039, 2012NE1131. Valor Total: R$
50.000,00. Data e Assinatura: 5/9/12. Ary da Silva Fonseca, Diretor-
Geral, pelo Contratante e Christiane Silva de Andrade Hora , Sócia-
Administradora, pela Contratada.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 7815/2012. Inexigibilidade n. 48/12. Objeto: contratação
de equipe de apoio e membros da OAB e PRT/SE para realização de
atividades de logística, preparação e desenvolvimento do VI Con-
curso Público para provimento de Cargos de Juiz do Trabalho Subs-
tituto do TRT da 20ª Região. Favorecidos: equipe de apoio - Cenira
da Conceição, Rosa Maria de Oliveira Modesto, Iris da Silva Reis,
Marilene Oliveira de Jesus, Fátima Cristina Araújo Ferreira, Regina
Dalva Rocha da Cruz, Ananias Paixão dos Santos Siqueira e José
Asival Vieira dos Santos -, pelo valor individual de R$ 652,25;
atividades de logística, preparação e desenvolvimento - Dra. Lilian
Jardeline F. de Melo e Dr. Mário Luiz Vieira Cruz, pelo valor in-
dividual de R$ 18.408,38. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei nº
8.666/93. Autorização e Ratificação: Ary da Silva Fonseca, Orde-
nador de Despesas e Diretor-Geral, em 31/8/2012.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo TRT 20ª nº 4916/10. Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato
TRT 20ª Região nº 16/11 (serviços gerais na área de manutenção de
instalações prediais). Contratante: TRT 20ª Região. Contratada: Des-
tak Serviços e Paisagismo Ltda. Objeto: prorrogação da vigência por
12 meses (1º/9/12 a 31/8/13) e a alteração da Cláusula Quinta - Das
Obrigações da Contratada. Fundamento Legal: Cláusula Sexta do
contrato original; artigos 29, inciso V, 57, inciso II, e 65, inciso I,
alínea "a", da Lei nº 8.666/93 e Resoluções CSJT nºs 98, de 20/4/12,
e 103, de 25/5/12, e do CNJ nº 156, de 8/8/12. Dotação:
02.061.0571.4256.0001, 339037, 2012NE1269. Valor mensal: R$
3.516,15. Data e assinatura: 31/8/12. Ary da Silva Fonseca, Diretor-
Geral, pelo Contratante e Amilly Ribeiro Amorim, Sócia Adminis-
tradora, pela Contratada.

Processo TRT 20ª nº 6133/10. Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato
TRT 20ª Região nº 17/11 (prestação de serviços de service desk).
Contratante: TRT 20ª Região. Contratada: BRQ Soluções em In-
formática S.A. Objeto: prorrogação da vigência por 12 meses (1º/9/12
a 31/8/13). Fundamento Legal: artigos 29, inciso V, 57, inciso II, da
Lei nº 8.666/93. Dotação: 02.061.0571.4256.0001, 339039,
2012NE1270, no valor de R$ 64.000,00. Data e assinatura: 31/8/12.
Jorge Antônio Andrade Cardoso, Presidente, pelo Contratante e Ro-
drigo Cormack Ganimi, Vice Presidente, pela Contratada.

21ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato TRT/SEA Nº
018/2011, firmado entre o TRT da 21ª Região e a empresa Rodolfo
M. B. Ferreira-ME. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual
(13/09/2012 a 12/09/2013). ASSINATURA: 28/08/2012. SIGNATÁ-
RIOS: Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, Presidente, pelo
Contratante, e Rodolfo Maia Batista Ferreira, representante, pela Con-
tratada.

22ª REGIÃO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2012

OBJETO:Aquisição de material médico-odontológico. Data e Horário
de Abertura: Dia 20 de setembro de 2012 às 08h (horário de Bra-
sília).

O edital encontra-se à disposição na internet, nos sítios
www.trt22.jus.br e www.licitacoes-e.com.br, bem como na sala de
licitações deste Tribunal, situada no Complexo Administrativo, Rua
João da Cruz Monteiro nº 1694, 1º andar - Sul, Bairro Cristo Rei,
CEP: 64014-210, Teresina/PI. Maiores informações poderão ser ob-
tidas no endereço acima ou pelo telefone (0xx86) 2107-3936, nos dias
úteis, das 7h30min às 14h30min.

Teresina, 6 de setembro de 2012.
JOSÉ LUIZ LUSTOSA

Pregoeiro
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